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<!ID975146-2> ANEXO II A

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO RIO GRANDE DO NORTE

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (valores anuais)

Código

IBGE

Município GPSM) Condição de

Gestão

Total de Recursos Programados para o Município (f) Recursos que ficarão sob

gestão

(g) Total dos Recursos

Federais

(h) Recursos de Transferência

comprometidos nos

TCEP a serem

transferido para FES e

hospitais federais ou

nos

Contratos de Metas a

serem repassados

Automática ao FMS

(h=e-f-g)

diretamente aos Hospitais

Filantrópicos

(a) População Própria

(b) População Referenciada (c) FIDEPS Acréscimo expansão da

UTI

(d) Total Ajuste

CIB

(e) Total (e =

a+b+c+d)

estadual ( hemorrede, LACEN

etc)

que tem FIDEPS (Qd

2.B)

240200 CAICÓ GPSM 2.182.149,38 2.448.246,89 77.086,32 4.707.482,59 77.086,32 348.513,19 4.281.883,08

240260 CEARÁ-MIRIM GPSM 1.609.186,10 677.868,81 2.287.054,91 2.287.054,91

240710 MACAÍBA GPSM 1.248.602,69 459.989,64 1.708.592,33 1.708.592,33

240800 MOSSORÓ GPSM 9.232.286,77 6.167.641,47 81.736,64 15.481.664,88 81.736,64 3 3 7 . 8 11 , 4 9 1 5 . 0 6 2 . 11 6 , 7 5

240810 N ATA L GPSM 38.991.640,63 29.296.529,69 2.594.136,00 2.464.577,28 802.977,04 74.149.860,64 802.977,04 7.758.547,92 65.588.335,68

240890 PA R E L H A S GPSM 528.591,71 159.774,10 688.365,81 688.365,81

240325 PA R N A M I R I M GPSM 4.972.412,76 764.585,54 5.736.998,30 5.736.998,30

240940 PAU DOS FERROS GPSM 897.894,54 2.447.283,65 3.345.178,19 743.857,20 2.601.320,99

241200 SÃO GONÇALO DO

AMARANTE

GPSM 1.753.306,21 156.640,96 1.909.947,17 1.909.947,17

241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU GPSM 1.182.283,73 1.308.487,41 2.490.771,14 2.490.771,14

241440 TO U R O S GPSM 584.486,15 3 1 8 . 5 11 , 1 4 902.997,29 82.645,86 820.351,43

TO TA L 63.182.840,67 44.205.559,30 2.594.136,00 2.464.577,28 961.800,00 11 3 . 4 0 8 . 9 1 3 , 2 5 961.800,00 9.271.375,66 103.175.737,59

ANEXO II B

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO RIO GRANDE DO NORTE

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS.

Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Ente com Gerência sobre a unidade (Natureza do prestador)

Data de Publicação

do Extrato

Valor Anual Transferido

FES(Rec. a ser incorporado

no Qd. 3A

(FIDEPS)

Repasse direto do FNS a Unidade To t a l

TCEP Contrato de

Metas

Municipal Estadual Federais Filantrópico Hospitais Federais

do MS e MEC (FIDEPS)

*

Estadual (FIDEPS)

Filantrópica

(FIDEPS)

Natal Hospital Universitário Onofre

Lopes

24365710/0013-17 X X 3.415.441,74 - - 3.415.441,74

Natal Mat.Esc.Januário Cicco 24365710/0014-06 X X 4.281.626,04 - - 4.281.626,04

Pau dos Ferros SESAP 08.241.754/0001-45 X X 4/12/2003 743.857,20 743.857,20

Caicó SESAP 08.241.754/0001-46 X X 9/1/2004 348.513,19 348.513,19

Mossoró SESAP 08.241.754/0001-47 X X 28/1/2004 3 3 7 . 8 11 , 4 9 3 3 7 . 8 11 , 4 9

Natal SESAP 08.241.754/0001-48 X X 28/1/2004 61.480,14 61.480,14

To u r o s SESAP 08.241.754/0001-49 X X 28/1/2004 82.645,86 82.645,86

TOTA L 1.574.307,88 7.697.067,78 9.271.375,66

<!ID975147-0> PORTARIA Nº 47, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando o processo de permanente revisão e atualização

do Sistema de Informação Hospitalar;

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de

controle do sistema SIH/SUS quanto aos registros relativos à assistência

prestada aos usuários em regime de internação na rede

pública e complementar do SUS;

Considerando a Portaria SAS nº 544, que delega aos gestores

estaduais e municipais, de acordo com o nível de gestão, competência

para autorizar o processamento das AIH que não atinjam a faixa

etária e o tempo mínimo de permanência dos procedimentos da Tabela

do SIH-SUS, estabelecidos nos atos normativos correspondentes;

Considerando a inclusão de novas críticas introduzidas no

Sistema de Informação Hospitalar, tanto no SISAIH01 quanto no

SGAIH, resolve:

Art.1º- Determinar que as Autorizações de Internação Hospitalar

- AIH apresentadas para cobrança na competência fevereiro de

2004, independente da data de alta do paciente, deverão ser geradas

por intermédio da versão 11.61 do SISAIH01 e criticado na versão

11.61.arj do AIH2.

Art. 2º - Determinar que todos os meios magnéticos gerados/

entregues nos órgãos receptores de AIH deverão ser apresentados

no lay-out, que estará disponível no MS/BBS a partir do dia 17

de fevereiro de 2004.

Art. 3º- Definir que o executável do programa SISAIHO1

versão 11.61 e AIH2 versão 11.61.arj estarão disponibilizados na rede

MS/BBS e em todas as regionais do DATASUS em fevereiro de

2.004 e será fornecido gratuitamente aos hospitais integrantes do SIHSUS

quando da recepção das AIH de fevereiro de 2004.

Art. 4º- Determinar que os gestores utilizem a versão 10.70

do SGAIH, disponível na Rede MS/BBS para envio dos dados ao

DATASUS, após as medidas de controle pertinentes.

Art 5º - Definir que os gestores municipais e estaduais deverão

providenciar o cadastramento dos CPF dos médicos autorizadores,

que serão criticados pelo SGAIH.

Parágrafo Único - A partir da competência março/2004, o

sistema não permitirá o envio da base para processamento pelo DATASUS,

sem o cruzamento de bloqueios e/ou desbloqueios de incompatibilidades

entre faixa etária e procedimentos ou de média de

permanência, com os CPF dos médicos autorizadores devidamente

cadastrados pelos gestores.

Art 6º - Definir que é de exclusiva responsabilidade e competência

dos médicos autorizadores cadastrados no SGAIH, as liberações

ou bloqueios, devendo os mesmos proceder à análise de

cada caso, tomando a decisão baseados em critérios clínicos, diagnósticos

e terapêuticos.

Parágrafo Único - É vedada a delegação de responsabilidade

sobre as ações definidas no caput deste artigo, a médicos não cadastrados

ou profissionais administrativos de qualquer instância.

Art 7º - Determinar que o Departamento de Informática do

Sistema Único de Saúde - DATASUS disponibilize, respeitando os

prazos definidos nesta Portaria, as versões do SIH compatíveis para o

processamento pelos prestadores e gestores do SUS.

Art. 8º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SOLLA

<!ID975150-0> PORTARIA Nº 48, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.003, de 17 de outubro

de 2003, que habilita o estado da Bahia na Gestão Plena do Sistema,

pela NOAS 01/2002;

Considerando a Portaria GM/MS nº 73, de 20 de janeiro de

2004, que trata da expansão de leitos de UTI no estado da Bahia;

Considerando a resolução CIB/BA nº 10, de 23 de janeiro de

2004;

Considerando o Ofício SES/BA nº 167, de 13 de janeiro de

2004; resolve:

Art. 1º - Redefinir o limite financeiro mensal referente à

assistência de média e alta complexidade sob gestão estadual, conforme

descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos municípios

habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, nos termos da

Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 01/02 e da

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS

01/96, conforme detalhado nos Anexos IIA e IIB, excepcionalmente

para o mês de fevereiro de 2004.

Parágrafo Único - O total de recurso financeiro mensal do

estado da Bahia referente à assistência de média e alta complexidade

no valor de R$ 68.371.825,28 (sessenta e oito milhões, trezentos e

setenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e oito

centavos), permanece inalterado.

Art. 2º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará

as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do

valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais

de Saúde, correspondentes.

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

10.846.1220.0906 - Atenção à Saúde da População dos Municípios

Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados

em Gestão Plena/Avançada.

10.846.1220.0907 - Atenção à Saúde da População dos Municípios

Não Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados

não Habilitados em Gestão Plena/Avançada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

com efeitos financeiros exclusivamente para competência

fevereiro de 2004.

JORGE SOLLA

